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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONÀS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auÍorizz a:

INTEREssADo: Atem's DistÍibuidora de Petróleo S.A,

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcu.: Rua Pajurá, no í03, Vila Buriti, Distrito lndustrial,
Manaus-AM

LocAr.rzÂçÃo DA ArrvrDADE. Rua Pa.jurá, no 103, Vila Buriti, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e distribuiçâo de derivados de petróleo e
álcool combustível, mistura óleo diesel/biodiesel, mistura gasolina A"/Etanol Anidro e
outros combustíveis automotivos, com capacidade paÍa 77.744 m3, um terminal
flutuante denominado "Posto Atem Vll" interligado a base por meio de 7 dutos com
800 metros de comprimento e um segundo terminal flutuante interligando
denominado "Atem Manaus 1,2,3,4" a base por meio de 16 dutos com 700 metros
de comprimento.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRÂDloon:Grande Ponrr:Excepcional

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÂ: 1.396 DIAS.

AtenÇão:
. Esta lice[ça é composta de l5 restriçôes e/ou condições cotrstântcs oo verso, cujo não

cumprimento/alendimento sujeitará a sua inv&lidaçío e/ou 8s penâlidâdes previstas em Ilormas.
. Esta licença rlâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou d€ domínio do imóvel.
. Estâ licença deve permânecÊr nt locslizlçâo da atividsde c exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 21 de Dezembro de 2022
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Direto ente

LICENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No 455/08-11 l',Alreração

ArrvrDADE: Armazenamento e Distribuição de CombustÍveis.



RXSTRTçÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 455/0E-l I t" Alrerâção

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, d^L-ei n'.3;185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitáçilo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
14725t2022-5ú.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Lic€nça é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. O depósitô/armazenamento de produtos químicos deve atender as especificaçõês do fabricante e normas

ambientais pertinentes.
8. Fica t€rminantemente proibido quaisquer descartes de efluentes e/ou resÍduos nâo

tratados/neuu-alizados, em solo, em sistema de drenagem de águas superhciais e/ou subterrâneas e em
sistema de drenagem de águas pluviais e esgotos.

9. Realizar monitoramento trimestrâl do efluente proveniente do Sistema Separador Água Ol€o - sAo,
por meio de laudo analítico, realizado por laboratório licenciado e cadastÍado neste IPAAM, devendo
priorizar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, condutividade, índice de

fenóis, óleos e graxrs, sulfetos, série de sólidos (dissolvidos, süspensos, s€dimentáveis e totâis),
devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto, as análises efetuadas, com assinatura do
técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos valores estâbelecidos na Legislação de

quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.
10. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos das ETE'S Oase e flutuante), realizado por

laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do
sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez. DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimenúveis'
sólidos suspensos, sólidos totais, nitratos, nitritos, sulfet$, fosfito e coliformes termotolerantes,
devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os Íespectivos laudos originais ou cópia
autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentraçôes dos parâmetros amostrados, comparados aos limiÍes ilusrados na Resolução CONAMA
n" 430la0ll que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e

altera a Resolução no 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas pam as devidas correções.

I l. Apresentâr a este IPAAAM. no prazo de 60 dias, Projeto para ampliação do Sistema Separador Agua e

Óleo - CSAO, com cronogÍama de execugão para a realização da obra, considerando as ampliações

ocorridas na área de armazenamento da empresa.

12. Apresentar anualmente o Relatório de Inspeção de Segurança dos dutos e da tancagem da base de

distribuição, com compÍovação das tratativas recomendadas, com Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART.
13. ApÍesentar Relatório dos Exercícios Simulados de Emergência. realizados pela empresa, com

documentação comprobatória.
14. ApÍesentar o 

"ronog*u 
de manutenção do sistema de fatamento ETE e Caixa SÂO, com

documentâção comprobatória dos serviços realizados.
15. A concessão destr Licençs itrvalida qüalquer outro documento expedido pelo IPAAM, parâ

rutorizáção dâ âtividade I que r mesme se refere


